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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1880 de 13/06/2014) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: AGROPECUÁRIA D & R VASSOURAS EIRELI - ME 
Processo: 3041/2014 – Fundo Municipal Rural Sustentável  
Objeto: Aquisição de vacinas 
Valor: R$ 535,20 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1880 de 13/06/2014) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: EFICAZ COMÉRCIO DE GÁS LTDA 
Processo: 3991/2014 – Sec. Mun. De Desenvolvimento Social 
Objeto: Aquisição de gás 
Valor: R$ 11.928,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: VER 55 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP 
Processo: 3000/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios 
Valor: R$ 6.579,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Gabinete do Secretário 
__________________________________________________________________________________________  

  
       

    COMUNICADO Nº 004/2014  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei; 

 

Considerando o princípio da impessoalidade;  

Considerando a necessidade de manter o equilíbrio financeiro/orçamentário; 

Considerando a necessidade da utilização da Receita total do mês para o pagamento 

da Folha de Pessoal; 

Considerando a adequação das despesas com as Receitas Realizadas; 

Considerando que há embasamento legal e que o Estado e a União efetuam o 

pagamento das suas folhas de pessoal no início do mês subsequente; 

Considerando salvaguardar o pagamento integral da folha de pessoal; 

 

COMUNICA: 

 

A partir do corrente mês de junho/2014, o pagamento da folha de pessoal será 

efetuado “até o quinto dia útil do mês subsequente”. 

 

             Paty do Alferes, 13 de junho de 2014. 

 

       Marcos José Deister Machado 

     Secretário Municipal de Fazenda 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
     
Aprovo com ressalvas, a Prestação de Contas relativa à 
concessão de Subvenção à  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATY DO 
ALFERES, de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º4439/2014 e seu apenso nº 
160/2013 conforme parecer da ASSECI – Assessoria 
Especial de Controle Interno. 
 
Em, 13 de junho  de 2014. 
 
 
Publique-se. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 



2
PATY DO ALFERES
ANO XIX Nº 1880
de 13 de junho de 2014 

EXPEDIENTE
Diário Oficial do Município

de Paty do Alferes

Órgão informativo criado pela Lei Municipal nº 292
de 18 de abril de 1995.

Editado, diagramado, arte-finalizado e impresso
na Divisão de Divulgação e Eventos

do Gabinete do Chefe do Executivo Municipal.
 

Rua Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro,
Paty do Alferes-RJ - CEP 26.950-000

(24)2485-1234
www.patydoalferes.rj.gov.br

assessoria@patydoalferes.rj.gov.br
Tiragem 110 exemplares

PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos (interino): -
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico: 
JARBAS FRANCISCO DE MACEDO-Secretário de Cultura: 

Secretário de Saúde: 
 -Secretária de Meio 

Ambiente, Ciência e Tecnologia : MARGARIDA SOARES -
Secretária de Educação: -Secretário de 
Fazenda: -Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural 
(interino): -Secretária de 
Planejamento e Gestão: -
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Gestão 
de Pessoas: -
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e 
Habitação: -Secretário de 
Ordem Pública e Defesa Civil (interino): 

-Secretário de Esportes e Lazer: 
- Consultor Jurídico: 

-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE 
DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JOSÉ RICARDO 
MARQUES FERNANDES-Vice Presidente: JULIO AVELINO 
DE MOURA NETO-1º Secretário: EDUARDO DE SNT’ANA 
MARIOTTI-2º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
Vereadores: LUCIANO DE ALMEIDA-EUNICIO TEIXEIRA 
DOS SANTOS-AROLDO RODRIGUES ORÉM-EURICO 
PINHEIRO BERNARDES NETO-CELSO GRANJA PIRES-
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA-SINVAL MELLO-
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO SAD COELHO-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO MARQUES-
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

MARCELO BASBUS MOURÃO-
ANDRE PINTO DE AFONSECA

AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER MACHADO

ROMULO ROSA DE CARVALHO 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

PRISCILA DE PAULA CARIUS 
JORGE DE SOUZA 

CEZARIO LIMA DENILSON 
DA COSTA NOGUEIRA CARLA LEITE 
SARDELLA


